
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.432.522 - SP (2011/0270216-2)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : INSTITUTO EINSTEIN DA SAÚDE LTDA 
ADVOGADO : EMÍLIA SOARES DE SOUZA  - SP053743 
EMBARGADO : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN 
ADVOGADOS : DANIEL MOURAD MAJZOUB  - SP209481 
   ANA MARGARIDA TEIXEIRA KFOURI SIQUEIRA E OUTRO(S) - 

SP197788 
   LORIMARY GOMES GARCIA  - SP270883 
   FABIANE CHIARELLI RAMOS  - SP348344 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DA DECISÃO 
EMBARGADA. NÃO OCORRÊNCIA. MANIFESTA IMPERTINÊNCIA DA OPOSIÇÃO 
DO RECURSO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são recurso com fundamentação vinculada, sendo 
imprescindível a demonstração de que a decisão embargada se mostrou obscura, contraditória 
ou omissa, ou ainda, que incorreu em erro material, conforme disciplina o art. 1.022, I, II e III, 
do CPC/2015. 
2. Caso concreto no qual não há a menor subsistência na alegação de omissão porquanto todas 
as questões suscitadas não eram objeto do recurso especial julgado em colegiado. 
3. Embargos de declaração rejeitados.  
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro (Presidente), Paulo de Tarso Sanseverino e 
Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi.  
 

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019 (data do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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